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CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
 
Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA 

CANDELÁRIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.602.258/0001-20, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sita à Rua 
São Pedro, nº 27, Centro, CEP 98.919-000, no Município de Nova Candelária/RS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Luiz Rohr, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 275.982.410-15 e RG sob o nº 3001490642, 
expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado na Rua São Nicolau, nº 221, Centro, 
neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede 
na _____________, nº ___, no Município de ___________/__, neste ato 
representada pelo Sr. ____________, brasileiro, _______, inscrito no CPF sob o nº 
__________ e RG sob o nº _________, expedido pela ___/__, residente e 
domiciliado na ____________, nº ___, no Município de ___________/__, doravante 
denominada CONTRATADA, com os devidos poderes, os quais têm justo e 
acertado o quanto segue: 

Cláusula Primeira – Do Objeto 
A CONTRATADA obriga-se por este e pela melhor forma, a vender ao 

CONTRATANTE, 01 un. de Jato de Bicarbonato (conectado ao terminal do micro 
motor utilizando o pedal de equipo, com ponteira removível e autoclavável, 
reservatório de bicarbonato acoplado e tampa com visor transparente); 02 un. de 
Seladoras (aplicação grau cirúrgico, tipo de mesa a pedal eletrônico, controle de 
temperatura digital, largura da solda 13 mm); 01 un. de Compressor Odontológico 
(tipo pistão, 01 estágio, sem óleo, com regulador de pressão, capacidade efetiva 
com deslocamento de no mínimo 300 litros/min, motor com potência mínima de 01 
HP, reservatório com capacidade mínima de 120 litros, no mínimo 1700 RPM, motor 
monofásico, tipo de alimentação 110V/220V (dependendo do local a ser instalado o 
equipamento) frequência 60 Hz, sistema de segurança elétrica, quando 
aquecimentos e flutuações da rede, equipado com válvulas de segurança, 
drenagem semiautomática no compressor ou na instalação, como mangueiras, 
terminais e outros, sistema com pressostato garantindo uma pressão de 80 a 120 lb 
para a vasão máxima); 01 un. de Foto Polimerizador de Resinas (tipo led sem fio, 
sem radiômetro); 01 Carro p/ Limpeza (em polipropileno, com balde espremedor, kit 
com mops líquido de pó, placa de sinalização e pá, saco de vinil); 01 un. de Mesa p/ 

Exames; 05 un. de Biombo (triplo, construído em tubo de 3/4 de polegada, em 
pintura eletrostática em pó, na cor branca, com no mínimo 06 rodízios, em material 
inoxidável, de no mínimo 2, rodas em silicone, com faces com movimentos de 360 
graus, com tecido em algodão cru, com dimensões mínimas de 1,80 m de altura x 
1,75 m de altura); 02 un. de Carro Maca Simples; 01 un. de Autoclave (horizontal 
de mesa até 75 litros, câmara de esterilização de aço inoxidável, capacidade mínima 



de 10 litros, modo de operação digital); 01 un. de Estetoscópio (adulto, tipo duplo, 
auscultador, aço inoxidável); 01 un. de Braçadeira p/ Injeção (com estrutura em 
aço inox, com haste em inox, com apoio para braço, tipo concha em aço inox, com 
base em metal inoxidável e com peso suficiente para garantir a estabilidade de 
apoio de braço, com variação de altura que abranja a faixa de 0,80m de altura 
máxima de 1,00 m); 02 un. de Foco Refletor Ambulatorial (com iluminação 
halogênio, haste flexível); 04 un. de Suporte (de soro aço ferro pintado, tipo 
pedestal com altura regulável); 02 un. de Nebulizadores Ultrassônicos (portátil, 
numero de saídas simultâneas 01); 09 un. de Escada com 02 Degraus, em Aço 
Inoxidável). 

Cláusula Segunda – Da Execução 
A execução do presente contrato abrange a aquisição dos objetos 

descritos na cláusula anterior, pelo vencedor da licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 020/2017. 

Cláusula Terceira – Do Preço 
O preço ajustado entre as partes é de R$ __________ 

(________________), pelos objetos descritos na Cláusula Primeira, constante na 
proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

Cláusula Quarta – Do Pagamento e Reajuste 
O pagamento será efetuado contra empenho, em até 10 (dez) dias 

após a entrega dos equipamentos e análise dos documentos, mediante depósito 
bancário em conta corrente nominal da CONTRATADA e mediante apresentação da 
Nota Fiscal. 

A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter a indicação do nº 
do Pregão Presencial “Pregão Presencial nº 020/2017”, nº da Proposta “Proposta nº 
12272.490000/1150-01” e o nº do Processo “Processo nº 25000171554201697”. 

Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentária 
O CONTRATANTE servir-se-á da seguinte Dotação Orçamentária para 

liquidação das despesas geradas a partir do presente contrato: 
1,019 – Fundo Municipal de Saúde – Equipamentos e Material 

Permanente – Sec. da Saúde 
449052 – Equipamentos e Material Permanente 

1,092 – Fundo Municipal de Saúde – Equipamentos UBS 
449052 – Equipamentos e Material Permanente (4931) 

Cláusula Sexta – Do Prazo 
Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a 

homologação da licitação, que estando de acordo com o previsto no edital de 
licitação, na proposta, nas cláusulas contratuais, e ainda observada a legislação em 
vigor, será recebido pelo CONTRATANTE no Município, em local indicado pelo 
mesmo. 

O prazo de duração do contrato será da sua assinatura até o final do 
prazo de garantia dos equipamentos. 

 



Cláusula Sétima – Dos Direitos e Obrigações 
1 – Dos Direitos 

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e prazo convencionado. 

2 – Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do contrato. 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os equipamentos na forma ajustada; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e 

trabalhistas; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais 

decorrentes do presente contrato. 
Cláusula Oitava – Da Rescisão 

Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral da Administração Pública nos casos dos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes 

da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como 
na assunção dos serviços pelo CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

Cláusula Nona – Das Penalidades e Das Multas 
Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 

do pregão ou de CONTRATANTE, as licitantes, conforme a infração, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame, durante a 
duração do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) anos; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 05 (cinco) anos; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% 
(oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos; 



f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução 
contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, 
quando for o caso. 

Cláusula Décima – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio/RS em detrimento a 

qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas que possam advir do presente 
contrato. 

E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, tudo na presença de 02 (duas) 
testemunhas instrumentais, para que surta seus imediatos e legais efeitos. 

Nova Candelária, __ de ____________ de 2017. 
 
 
 
 

 Carlos Luiz Rohr      _______________________ 
Prefeito Municipal      _______________________ 
 CONTRATANTE         CONTRATADA 
 

Testemunhas 
 
 
 
 
 
____________________     _______________________ 


